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CÂMARA MUNICIPAL DE

AMONTADA

INDICAÇÃO N° 666/2025

Senhor Presidente, apresento à Vossa Excelência, nos termos do art. 113 ao art. 115
()

~. do Regimento Interno, a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio
m3:s:~

1

- ~. ~ César Bruno Teixeira Filho, como também à Secretária de Turismo e Cultura, Sra. Deusiane

II) ~ :j Holanda de Jesus, a disponibilização de um trailer de ponto de apoio, bem como de
-""-ocg~~ banheiros químicos, destinados aos bugueiros credenciados junto à municipalidade, que

I~[ ~ atuam na região litorânea deste município.
C):::!.o
NOZ
Ü\ ,;

CJ,..
JUSTIFICATIV A

A atividade dos bugueiros é de grande relevância para o fortalecimento do turismo

local, movimentando a economia, promovendo o lazer e divulgando as belezas naturais do

litoral de Amontada.

Contudo, esses profissionais enfrentam dificuldades pela falta de um espaço adequado

de apoio, onde possam organizar suas atividades, oferecer informações aos turistas e ter

melhores condições de trabalho.

A disponibilização de um trailer de ponto de apoio, aliado à instalação de banheiros

químicos, garantirá melhores condições de higiene, organização e conforto tanto para os

trabalhadores quanto para os visitantes, além de contribuir para a valorização da categoria e

para o fortalecimento do turismo sustentável em Amontada

Assim, considerando a importância da medida para os trabalhadores e para o

desenvolvimento turístico do município, conto com a aprovação dos nobres pares a esta

indicação.

Nestes termos, peço deferimento.

Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, 2 de setembro de 2025.
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